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<#E.G.B#1008120#91#1088302/>

Instituto do Meio Ambiente 

e Recursos Hídricos -  INEMA
<#E.G.B#1008049#91#1088224>

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - 
INEMA, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
PORTARIA Nº 32.417/2024 - Tornar público a alteração da Portaria nº 22.103/2021, incluindo o 
servidor James de Souza Conceição como Fiscal do Contrato, sendo responsável pelo mesmo, 
acompanhando o desenvolvimento das atividades nele previstas e demais incumbências 
pertinentes à sua execução e excluindo o servidor Marcos Mauricio de Souza como Fiscal do 
Contrato.

CONTRATO EMPRESA TITULAR SUBSTITUTO

9912291670/2020 EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS

Isabel Cristina Mattos 
Conceição Fonsêca 
(Coordenador I)

James de Souza 
Conceição (Coordenador 
II)

GABINETE DA DIRETORIA GERAL, em 26 de dezembro de 2024. Ass.: MARIA AMELIA DE 
CONI E MOURA MATTOS LINS - Diretora Geral.
<#E.G.B#1008049#91#1088224/>
<#E.G.B#1008023#91#1088200>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, através da sua 
Diretora Geral, nos termos do art. 261, inciso III do Decreto Estadual nº. 14.024 de 06 de junho 
de 2012, que aprova o Regulamento da Lei 10.431/2006, c/c artigo 231, inciso I do Código Civil, 
FAZ SABER a todos quando o presente virem, ou dele conhecimento tiverem e, principalmente, 
por se encontrar em lugar incerto e não sabido, ao Autuado: JOSE CARLOS DE SOUZA REGO, 
CPF 601.863.644-15, nos autos do processo administrativo nº 2024-007517/TEC/NOT-1759, 
que “Em obediência às disposições do Decreto nº 15.180 de 02 de junho de 2014, a pessoa 

da Portaria Inema nº 22.332 publicada em 17/02/2021, numa área de 604,93 ha (seiscentos e 
quatro vírgula noventa e três hectares) do bioma cerrado, nas Fazendas: Mangabeira, Caraíbas 
das Mangabeiras e Caraíbas, localizadas na zona rural do município de Formosa do Rio Preto 

-45.07415°. O recolhimento poderá ser efetuado por meio de acesso eletrônico ao Sistema 

seia.ba.gov.br.”; ELIO JOSE LIMA MARTINS, CPF 556.263.005-20, nos autos do processo 
administrativo nº 2024-006819/TEC/NOT-1607, que “deverá providenciar a regularização da 
propriedade rural denominada por Fazenda Barriguda, por meio dos seguintes instrumentos: 
I - Autorização para Perfuração de Poços; II - Outorga de Utilização de Recursos Hídricos e 
III Licença ambiental para atividades agrossilvopastoris. A referida propriedade está localizada 

ANTONIO 
HENRIQUE DE SOUZA MOREIRA, CPF 036.726.385-87, nos autos do processo administrativo 
nº 2024-006107/TEC/NOT-1467, que “Em obediência às disposições do Decreto nº 15.180 de 

por explorar vegetação nativa do bioma caatinga, sob qualquer regime, área total equivalente 
a 136,22 (cento e trinta e seis virgula vinte e dois hectares), sem autorização da autoridade 
competente. O recolhimento poderá ser efetuado por meio de acesso eletrônico ao Sistema 

Preventiva Integrada - FPI, às 16h15min, do dia 21/05/2024 na Fazenda Veneza, localizada na 

2000) de referência: Latitude: -12.01122°; Longitude: -43.54127°.”. Oportunidade em que o 
concede prazo para cumprimento de 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de publicação 

penalidades previstas na legislação ambiental do Estado da Bahia. Salvador, 26 de Dezembro 
de 2024. MARIA AMÉLIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS - Diretora Geral
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, através da sua 
Diretora Geral, nos termos do art. 261, inciso III do Decreto Estadual nº. 14.024 de 06 de 
junho de 2012, que aprova o Regulamento da Lei 10.431/2006, c/c artigo 231, inciso I do 
Código Civil - FAZ SABER a todos quando o presente virem, ou dele conhecimento tiverem 
e, principalmente, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, ao Autuado: JOÃO 
OLIVEIRA CAETANO, CPF nº 326.461.355-72, nos autos do processo administrativo de 

n° 2024-006009/TEC/AIMU-0850, o Auto de Infração de Multa no valor original de R$ 
600,00, (Seiscentos reais) sujeito a juros e correção monetária, “por armazenar 38 peças 
de diversos tamanhos (Louro e Sucupira) perfazendo 2,0 m³ de madeira serrada de espécies 
nativas, armazenadas no imóvel denominado Estaleiro Camarada, desacobertado da licença 
outorgada pela autoridade competente e sem munir-se da via que deverá acompanhar 

13.95050°; W 39.10333° (SIRGAS 2000) em 21/11/2022, às 11:45h.”; AILTON MACHADO 
DE OLIVEIRA E OUTROS, CPF nº 323.183.089-34, nos autos do processo administrativo 
de nº 2024-004852/TEC/AIMU-0695, o Auto de Infração de Multa no valor original de R$ 
1.000,00, (Hum mil reais) sujeito a juros e correção monetária, “por suprimir de forma irregular 
em 0,21 ha em áreas com vegetação nativa, fora de reserva legal e área de preservação 
permanente. Faço saber que a referida infração foi constatada em vistoria e durante a análise 
de geoprocessamento da Fazenda Pirombu I e outras (matrícula 3610), no dia 24/07/2024, na 
Sede da propriedade..”; CLEIDE TAVARES DA SILVA, (MINERAÇÃO COSME E DAMIÃO) 
CNPJ nº 02.539.894/0001-18, nos autos do processo administrativo de nº 2023-009342/TEC/
AIMU-1049, o Auto de Infração de Multa no valor original de R$ 1.000,00 (mil reais), sujeito a 
juros e correção monetária, “por descumprir os prazos para solicitação de licença ou autorização 
ambiental, ou deixar de atender a exigências legais ou regulamentares quando devidamente 

2021-004900/TEC/NOT-0867) pela autoridade ambiental competente no prazo concedido, 
visando à regularização, correção ou adoção de medidas de controle para cessar a degradação 

Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, aos 18 (dezoito) dias do mês de Dezembro de 
2023, por volta das 12 horas.”; WALLACE NUNES DE MOURA, CPF nº 029.495.015-08, nos 
autos do processo administrativo de 2024-004329/TEC/AIMU-0623, o Auto de Infração de 
Multa no valor original de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sujeito a juros e correção monetária, 
“por prestar informação falsa ao órgão executor do SISEMA, ao ter declarado no CEFIR do 
imóvel denominado Fazenda Paraíso II que o mesmo não possuía vegetação nativa, fora da área 
de reserva legal, quando imagens históricas de satélite evidenciam a presença da vegetação 
nativa. A infração foi constatada na Fazenda Paraíso II, no dia 17/04/2024, às 12h15min, 

LUIZ GUILHERME CAVALCANTE 
DUARTE, CPF nº 551.617.745-68, nos autos do processo administrativo de 2024-007454/
TEC/AIMU-1047, o Auto de Infração de Multa no valor original de R$ 1.000,00 (mil reais), 
sujeito a juros e correção monetária, “por ter sido constatado, mediante análise técnica do 
processo nº 2023.001.002045/INEMA/LIC-02045, realizada às 14 horas e 42 minutos do dia 
09 de outubro de 2024, na sede do INEMA, na Av. Luis Viana Filho, 6ª avenida, nº 600, 
município de Salvador, Bahia, que o interessado não cumpriu a condicionante de outorga, 
conforme estabelecido na Portaria INEMA de Outorga nº 15.401 de 19/12/2017 com base na 
Lei n° 11.612 de 08 de outubro de 2009, Art. 76, incisos II e VIII, no Decreto Nº 14.024 de 06 
de junho de 2012, Art. 255, incisos I, III e VI, e Art. 254, incisos I e III.”; SHIRLEY RIBEIRO 
ALVES SERVICOS DE DEDETIZAÇÃO, CNPJ nº 27.221.098/0001-63, nos autos do processo 
administrativo de 2024-002709/TEC/AIMU-0342, o Auto de Infração de Multa no valor original 
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), sujeito a juros e correção monetária, “por descarte de 

que resultou em efetiva poluição ambiental. A infração foi constatada em 29/04/2024 na sede 
da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo de Barra da Estiva.”; MARIA DARIA DOS SANTOS 
CABRAL, CPF nº 258.352.111-04 nos autos do processo administrativo de 2018-011042/TEC/ 
AIMU-0999, o Auto de Infração de Multa no valor original de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
sujeito a juros e correção monetária, “POR NÃO ATENDER À NOTIFICAÇÃO Nº 2017-012195/

Estadual Florestal de Imóveis Rurais - CEFIR para imóvel denominado Fazenda Sonho Meu 

Corrente, à Rua Nestor Martins dos Anjos, 30, Bebedouro, Santa Maria da Vitória-Bahia, no 
dia 07/12/2018, às 11h:23min.”. Oportunidade em que os concede prazo de 20 (vinte) dias 
para apresentar Defesa Administrativa e/ou 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento sem 
juros e correção monetária, a contar do dia subsequente ao da data de publicação deste 
edital. E, para conhecimento de todos, mandou expedir este Edital que entrará em vigor a partir 

Salvador, 26 de Dezembro de 2024. 
MARIA AMÉLIA DE CONI E MOURA MATTOS LINS -Diretora Geral
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, através da sua 
Diretora Geral, nos termos do art. 261, inciso III do Decreto Estadual nº. 14.024 de 06 de junho 
de 2012, que aprova o Regulamento da Lei 10.431/2006, c/c artigo 231, inciso I do Código Civil - 
FAZ SABER a todos quando o presente virem, ou dele conhecimento tiverem e, principalmente, 
por se encontrar em lugar incerto e não sabido, ao Autuado: FRANCISCO DOS SANTOS DE 
BARRA, CNPJ nº 06.866.166/0001-71, nos autos do processo administrativo nº 2015-003919/
TEC/AIMU-0310, que o mesmo foi INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA no dia 08/10/2024; LUBRIJAU 
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA (LUBRIJAU SERVICOS DE HOLDINGS LTDA), CNPJ nº 
00.595.428/0002-05, nos autos do processo administrativo nº 2012-020598/TEC/AIMU-0845, que 
o mesmo foi INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA no dia 08/10/2024; LUCIANO SIQUEIRA SANTOS, 
CPF nº 032.592.525-92, nos autos do processo administrativo nº 2016-014250/TEC/AIMU-1040, 
que o mesmo foi INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA no dia 19/11/2024; CORNELIO GOMES 
SOARES, CPF nº 139.838.495-04, nos autos do processo administrativo nº 2015-008316/TEC/
AIMU-0649, que o mesmo foi INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA no dia 07/11/2024. Oportunidade 
em que concede prazo de 05 (dias) no máximo, contados do dia subsequente ao da data de 

para efetivar o pagamento do seu débito e evitar a cobrança judicial. E, para conhecimento de 
todos, mandou expedir este Edital que entrará em vigor a partir da sua publicação no Diário 

Salvador, 26 de Dezembro de 2024. MARIA AMÉLIA DE CONI E 
MOURA MATTOS LINS - Diretora Geral

www.concursoz.com.brwww.concursoz.com.br


